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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


ATA DA 15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 18ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2022.

	PRESIDÊNCIA:
	Vereador RODRIGO RODRIGUES


	SECRETARIA:
	Vereador LUIZ AURÉLIO PAGANI




Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às vinte e duas horas e vinte e seis minutos foi realizada a 15ª Sessão Extraordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 18ª Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Vereadores presentes: Abelardo Wanderlino da Costa Neto (Abelardo), Alessandra Lucchesi de Oliveira (Alessandra Lucchesi), Antonio Carlos Vaz de Almeida (Cula), Elias Marcelo Sleiman (Marcelo Sleiman), Erika Cristina Liao Tiago (Erika da Liga do Bem), José Pedroso Bitencourt (Pedroso), Laudo Gomes da Silva (Sargento Laudo), Luiz Aurélio Pagani (Lelo Pagani), Rodrigo Rodrigues (Palhinha), Roseli Antunes da Silva Ielo (Rose Ielo) e Silvio dos Santos (Silvio). Com a presença de todos os vereadores, o Presidente instalou a sessão e submeteu para apreciação do seguinte projeto de lei: 1) Projeto de Lei Complementar nº 19/2022 - de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 912/2011, objetivando a aplicabilidade do piso nacional na referência remuneratória dos cargos de Agente de Combate às Endemias. Referido Projeto foi colocado em votação e aprovado pela unanimidade dos vereadores. 2) Projeto de Lei nº 92/2022 - de iniciativa do Prefeito, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio, termo de ajuste ou contrato com instituições financeiras ou estabelecimentos de crédito com o objetivo de oferecer aos servidores municipais operações de crédito consignadas em folha de pagamento e estabelece limites e regras para as consignações facultativas em folha de pagamento. Referido Projeto foi colocado em votação e aprovado pela unanimidade dos vereadores. 3) Projeto de Lei nº 94/2022, de iniciativa da Mesa da Câmara, que autoriza o Poder Legislativo a celebrar convênio, termo de ajuste ou contrato com instituições financeiras ou estabelecimentos de crédito com o objetivo de oferecer aos servidores ativos e vereadores operações de crédito consignadas em folha de pagamento e estabelece limites e regras para as consignações facultativas em folha de pagamento. Referido Projeto foi colocado em votação e aprovado pela unanimidade dos vereadores. Nada mais havendo para ser tratado, o Presidente declarou encerrada a presente sessão extraordinária. Eu, Marcelo Aparecido de Lima, Assistente Administrativo, lavrei a presente Ata que, se aprovada, será assinada pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador Rodrigo Rodrigues e pelo 1° Secretário da Câmara Municipal, Vereador Luiz Aurélio Pagani.

